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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 002/2026 – 2ª CHAMADA 

Processo Administrativo nº 007.009.209921/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

MARIBONDO, por meio da Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº. Portaria nº. 

038 de 19 de fevereiro de 2026, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço, por grupo de itens para contratação na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual nº 90.393, de 30 de 

março de 2023 e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão pública: 01/06/2026. 

Horário: 8h (horário de Brasília/DF). 

Local: https://licitacoes-e2.bb.com.br 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

por dispensa de licitação de prestação de serviços de seguro veicular, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor 

enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por grupo de itens, observadas as 

exigências contidas neste Aviso e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Banco do Brasil, disponível no 

endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no portal https://licitacoes-e2.bb.com.br e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão/entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso e seus anexos; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.2.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.2.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.2.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; ou 

2.2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.2.3.8. Aplica-se o disposto no item 2.2.3.3 ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.4. Como condição para habilitação na dispensa eletrônica, o interessado anexará 

exclusivamente por meio do sistema, sob pena de inabilitação, em papel timbrado, assinada e 

com carimbo do CNPJ, as seguintes declarações: 

2.6.1 Que cumpre ou não os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

2.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.6.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.6.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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2.6.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

2.6.7 Que cumpre a Cota de Aprendizagem, conforme art. 429 da Consolidação das Leis do 

Trabalho; 

2.6.7.1 Para fins de comprovação da veracidade das informações que trata o item anterior, 

poderá, a critério do Pregoeiro, ser exigida a última informação do Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados, ou Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, e de número de contratação de jovens aprendizes; 

2.6.8 Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

2.6.9 Que o proprietário da empresa (proponente) ou o profissional autônomo (se for o caso) 

não são cônjuges/companheiros ou possuem grau de parentescos de 1º, 2º ou 3º graus com os 

colaboradores e servidores da administração pública direta e indireta deste município (Súmula 

Vinculante 12/STF). 

2.6.10 Que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-

SLTI. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos; 

3.9.3. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991; 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo de itens. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 5,00 (cinco) reais. 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente público 

responsável poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor melhor preço ou o maior desconto, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível em relação ao estipulado ao estimado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.1.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. Constatada a compatibilidade entre o 

valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da 

proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.2.1. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente público responsável verificará se 

o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação. 

5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.3.1. contiver vícios insanáveis; 

5.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus 

anexos; 

5.3.3. apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.3.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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5.3.6. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.4. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.4.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, 

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

5.4.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

5.4.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será: 

5.4.2.1. O valor global estimado para a contratação. 

5.4.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo fornecedor, 

anexa a este documento. 

5.4.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.4.4. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

a Lei. 

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será analisado o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. Deverá o licitante quando for solicitado pelo 

pregoeiro, sob pena de inabilitação, no prazo máximo de duas horas a contar da solicitação do 

Pregoeiro, podendo ser prorrogável ou não por igual período, enviar os seguintes documentos 

pré-existentes a data de abertura da sessão, que deverão ser enviados no formato digital, via 

sistema: 

6.2. Habilitação jurídica:  

6.2.1. Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial com foto do representante 

legal da empresa; 

6.2.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

6.2.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC; 

6.2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

6.2.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

6.2.9. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; 

6.3 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 

demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados);  

6.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

6.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

6.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
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6.4.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais  relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

6.4.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

6.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6.6. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

6.7. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

6.7.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura;  

6.7.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

6.7.3. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou 

maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

6.11. Qualificação Técnica 

6.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6.11.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com os seguintes aspectos: 

6.11.2.1. Características: Prestação dos serviços de seguro veicular, compatíveis com os 

descritos no Anexo I do edital; 

6.11.2.2. Quantidades: no mínimo, 5% da quantidade do objeto licitado; 

6.11.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais, endereço atual da contratante e local em 

que foram prestados os serviços. 

6.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

6.12.1. Após ser declarado vencedor, sob pena de desabilitação, o licitante arrematante deverá 

remeter os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, bem como 

a proposta final, em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por 

tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise.  
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6.12.2. O prazo para que documentação seja entregue na Comissão Permanente de Licitação 

será de 5 (cinco) dias úteis, contados após encerrado o prazo para o encaminhamento via e-

mail;  

6.12.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

6.13. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período.  

6.13.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma.  

6.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

6.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

6.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor 

que: 
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8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 do subitem acima deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 8.1.8 a 8.1.12 do subitem acima deste Aviso, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

8.3. Multa a ser recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta 

por cento) incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial. 

8.3.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1 a 8.1.7, a multa será de 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato. 

8.3.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.8 a 8.1.12, a multa será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato. 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública do Estado de 

Alagoas (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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8.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

8.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e  

8.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

8.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Os licitantes encaminharão, sob pena de desclassificação e/ou /inabilitação, 

exclusivamente por meio do sistema, ou via e-mail Cpl@maribondo.gov.br (se for o caso) a 

proposta final, que deverá conter a descrição do objeto ofertado, contendo marca e/ou 

fabricante, modelo, procedência (se forem o caso) e o preço unitário e total dos itens e do lote, 

no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira.  

 

11. DOS RECURSOS  

11.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 



 

 

     Rua José Sapucaia, 01- Centro CEP 57670-000 - MARIBONDO-AL – CNPJ: 12.236.873/0001-87 

E-mail: cpl@maribondo.gov.br 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

12.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

12.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

12.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.7. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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12.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.11. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Maribondo /AL, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

Vânia Ramos da Silva 

Pregoeira/Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de seguro veicular, visando à cobertura securitária total 

da frota pertencente à Secretaria Municipal de Educação do Município de Maribondo/AL, 

compreendendo os ônibus escolares utilizados no transporte de alunos da rede municipal de 

ensino e o caminhão destinado ao transporte e distribuição da merenda escolar. 

Entende-se necessária a contratação de seguro total, com cobertura compreensiva dos 

seguintes veículos: 

Item Veículo 
Marca/Modelo/ 

Versão 

Ano de 

Fabricação/ 

Modelo 

Placa Capacidade 
Finalidade 

de Uso 

1 
Ônibus 

Escolar 

VW/ 15.190 

EOD E.HD 

ORE 

2010/2011 NMJ7J69 
48 

passageiros 

Transporte 

de alunos da 

rede 

municipal 

2 
Ônibus 

Escolar 

VW/ 15.190 

EOD E.HD 

ORE 

2019/2020 QWG6798 
 60 

Passageiros 

Transporte 

de alunos da 

rede 

municipal 

3 
Ônibus 

Escolar 

MPOLO/ 

VOLARE V8L 

4X4 EO  

2024/2025 TNM8I49 
30 

passageiros 

Transporte 

de alunos da 

rede 

municipal 

4 
Ônibus 

Escolar 

MPOLO/ 

VOLARE V8L 

4X4 EO 

2022/2023 SAF2A11 
32 

passageiros 

Transporte 

de alunos da 

rede 

municipal 

5 
Ônibus 

Escolar 

MPOLO/ 

VOLARE V8L 

4X4 EO 

2022/2022 SAC8B71 
32 

passageiros 

Transporte 

de alunos da 

rede 

municipal 

6 
Ônibus 

Escolar 

M. BENZ/ 

CAIO LO 916. 

ORE 

2019/2020 QWG0J34 
45 

passageiros 

Transporte 

de alunos da 

rede 

municipal 

7 
Ônibus 

Escolar 

MPOLO/ 

VOLARE V8L 

4X4 EO 

2013/2014 ORF6712 
26 

passageiros 

Transporte 

de alunos da 

rede 

municipal 

8 
Caminhã

o 

M. BENZ/ 

ACCELO 1016 
2021/2021 SAF4D70 

03 

passageiros 

Transporte 

de merenda 

escolar 
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1.2 A contratação abrangerá cobertura mínima contra colisão, incêndio, roubo, furto, 

perda total, danos materiais, danos corporais e danos morais a terceiros, responsabilidade civil 

facultativa de veículos (RCF-V), assistência 24 horas, cobertura de vidros e demais itens 

essenciais à proteção integral dos bens públicos. 

1.3  O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

A contratação justifica-se pela necessidade de proteção do patrimônio público e mitigação de 

riscos financeiros decorrentes de sinistros envolvendo os veículos oficiais utilizados na 

execução de políticas públicas educacionais. 

Os ônibus escolares realizam transporte diário de alunos, inclusive em áreas rurais e estradas 

vicinais, estando expostos a riscos operacionais constantes. O caminhão da merenda, por sua 

vez, é responsável pela logística de abastecimento das unidades escolares. 

A ausência de seguro pode gerar impactos financeiros significativos ao Município, seja pela 

necessidade de arcar com custos de reparo ou reposição de veículos, seja por eventual 

responsabilização civil por danos causados a terceiros. 

A contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço 

público e proteção ao interesse coletivo, previstos na Constituição Federal e na Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de seguro veicular destinado à cobertura integral da frota da Secretaria Municipal de 

Educação, compreendendo os ônibus escolares utilizados no transporte diário de alunos da 

rede municipal e o caminhão responsável pela logística de distribuição da merenda escolar. 

A contratação fundamenta-se na estratégia de transferência do risco patrimonial, instrumento 

reconhecido de gestão administrativa, por meio do qual o Município transfere à seguradora os 

riscos financeiros decorrentes de sinistros que possam comprometer a integridade dos 

veículos ou gerar responsabilidade civil perante terceiros. 

Sob a perspectiva do ciclo de vida do objeto, a solução contempla todas as etapas necessárias 

à adequada proteção dos bens públicos: 

Inicialmente, haverá a emissão de apólices individualizadas por veículo, contendo descrição 

completa do bem segurado, valores segurados compatíveis com o valor de mercado, franquias 

aplicáveis, limites máximos de indenização e detalhamento das coberturas contratadas. 

Durante a vigência contratual, a seguradora deverá garantir cobertura contínua e ininterrupta 

contra eventos como colisão, incêndio, roubo, furto, perda total, danos materiais, corporais e 

morais causados a terceiros, bem como responsabilidade civil facultativa de veículos (RCF-

V), assistência 24 horas com serviço de guincho adequado à realidade territorial do Município 

e cobertura de vidros e acessórios essenciais. 

Em caso de sinistro, a solução deverá assegurar: 

 Atendimento célere e eficiente; 

 Regulação técnica adequada; 

 Reparo em rede credenciada ou indenização integral, conforme o caso; 

 Observância aos prazos regulamentares estabelecidos pela SUSEP. 

A solução também considera o aspecto financeiro do ciclo contratual, promovendo 

previsibilidade orçamentária ao substituir despesas imprevisíveis e potencialmente elevadas 

por pagamento planejado de prêmio anual, contribuindo para o equilíbrio fiscal do Município. 
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A contratação global da frota mostra-se mais eficiente sob os aspectos técnico e econômico, 

pois permite padronização das cláusulas contratuais, centralização do atendimento, 

simplificação da fiscalização e melhor negociação de valores de prêmio e franquia. 

Além disso, a solução está alinhada às boas práticas de governança pública e gestão de riscos 

institucionais, garantindo proteção do patrimônio público, continuidade do transporte escolar 

e da distribuição da merenda, bem como segurança jurídica à Administração quanto a 

eventuais responsabilidades civis. 

Dessa forma, a contratação do seguro da frota constitui medida adequada, necessária e 

proporcional à realidade da Secretaria Municipal de Educação, atendendo aos princípios da 

eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e proteção ao interesse coletivo, 

conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 

Considerando que o objeto da contratação consiste na prestação de serviço de seguro veicular, 

classificado como serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, e que o valor da contratação se enquadra na hipótese de 

dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso II, do mesmo diploma legal, a seleção do 

fornecedor será realizada por meio de dispensa eletrônica. 

A modalidade mostra-se adequada à natureza do objeto, não havendo complexidade técnica 

que justifique outra forma de contratação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21) 
4.1. Não há critérios de sustentabilidade a ser exigido neste processo.  

4.2. Não há exigências de marcas ou modelos neste processo.  

4.3. Não há vedação de marcas ou modelos neste processo.  

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.5. Não é admitida a participação de consórcio no presente processo.  

4.6. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133.  

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia dos veículos segurados.  

4.8. Para que o objeto desta contratação possa nos atender de forma adequada, o mesmo 

precisa ter os seguintes critérios de aceitação:  

4.8.1. A presente contratação será na forma de execução indireta e possui natureza 

continuada, podendo ser prorrogável prevista na Lei nº 14.133/2021.  

4.8.2. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% 

(cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, 

divulgada pelo site www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação 

desta, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, 

com o mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer outra tabela. 

4.8.3. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero-quilômetro constante da 

tabela de referência quando da liquidação do sinistro.  

4.8.4. Prazo de entrega das apólices de seguro será imediato, após a contratação. 

4.8.5. No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo, de 02 

(duas) horas, contadas do comunicado feito pelo condutor do veículo ou pela fiscal da 

contratação designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIBONDO/AL.  

4.8.6. Os serviços serão recebidos inicialmente em forma de apólices de seguro, entregues em 

uma via completa impressa e arquivo digital a administração. Posteriormente a prestação dos 

serviços é pertinente a toda execução do contrato, a cada sinistro ocorrido, os serviços que 

compõem o contrato deverão ser prestados e entregues, conforme necessidade e ocorrências 

ao município de Maribondo/AL, com todos os custos às expensas do contratado.  
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4.8.7. O pagamento das apólices dos seguros serão efetuados em parcela única, 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo das apólices de seguro, sendo efetuados na terceira e/ou quarta 

semana do mês subsequente a entrega, mediante a apresentação da competente nota fiscal.  

4.8.8. Em caso de sinistro, o pagamento das respectivas franquias serão efetuados em parcela 

única, mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de forneci 

mento e/ou solicitações, com anuência do servidor designado pelo Município para a 

fiscalização do contrato, sendo efetuados na terceira e/ou quarta semana do mês subsequente a 

entrega, mediante a apresentação da competente nota fiscal.  

4.8.9. A indenização devida, resultante de prejuízos em caso de sinistro, ficará limitada a 

importância segurada fixada na apólice de seguro e o reembolso deverá ocorrer no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação, a Seguradora, da documentação e laudos 

exigidos por lei. A franquia deverá ser paga por esta municipalidade e a indenização será paga 

pela seguradora.  

4.8.10. Da Apólice:  

4.8.10.1. A emissão deverá resultar em uma apólice, que ocorrerá por uma via completa 

impressa e arquivo digital para esta administração.  

4.8.10.2. Deverá constar na apólice: não gerando custo para a  

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.  

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de 

publicação.  

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100% Tabela Fipe ou 

valor determinado conforme planilha acima.  

d) Prêmios discriminados por cobertura.  

4.8.10.3. Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes – Orçamento 

Estimativo:  

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):  

I – Valor para indenização de danos materiais: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);  

II – Valor para indenização de danos pessoais: R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

b) Acidente por Passageiro (APP + DMH):  

I – Valor para indenização morte por pessoa: 100.000,00 (cem mil reais);  

II – Valor para indenização invalidez por pessoa: 100.000,00 (cem mil reais).  

4.8.10.4. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos 

e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

pela CONTRATADA da nota de empenho emitida pela CONTRATANTE. 

4.8.10.5. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 10 

(dez) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 

4.8.10.6. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, 

classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 10 (dez) dias a contar do 

recebimento do pedido expresso pelo Serviço de Administração.  

4.8.10.7. A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer 

tempo, ser realizada por esta secretaria.  

4.8.10.8. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 

invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste 

serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das 

penas previstas em lei pelo referido atraso.  

4.8.10.9. Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as normas 

vigentes, estabelecidas pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARIBONDO/AL.  

4.8.11. Da Avaria:  
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4.8.11.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 

seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da 

cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.  

4.8.11.2. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada qualquer 

cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de 

acordo com objeto deste seguro.  

4.8.11.3. Do Aviso de Sinistro:  

4.8.11.3.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de 

sinistro.  

4.8.11.3.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou WhatsApp, com acessibilidade 

em todo o território nacional.  

4.8.11.3.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA 

terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo 

e proceder à liberação do serviço a ser executado.  

4.8.11.3.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um 

prazo máximo de 2 (duas) horas após o aviso de sinistro.  

4.8.11.4. Do Endosso:  

4.8.11.4.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na 

apólice poderão ser solicitadas pela CONTRATADA e processadas pela seguradora, mediante 

endosso.  

4.8.11.4.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 

segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, 

chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao 

objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice.  

4.8.11.4.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 10 (dez) dias, a contar 

de pedido expresso efetuado pelo Serviço.  

4.8.11.4.4. O pedido de endosso, pode ocorrer em qualquer tempo, poderá também ser 

realizado pelo Departamento de Frotas.  

4.8.11.5. Da Franquia:  

4.8.11.5.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:  

4.8.12. FRANQUIA REDUZIDA  

4.8.12.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 

exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).  

4.8.12.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na 

apólice.  

4.8.12.3. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados 

por incêndio, queda de raio e/ou explosão.  

4.8.12.4. Salvados:  

4.8.12.4.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 

responsabilidade da seguradora.  

4.8.12.4.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a 

transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da 

CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes.  

4.8.12.5. Dos Sinistros:  

4.8.12.5.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos 

derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e 

transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou 

prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o 

território nacional, conforme segue:  
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4.8.12.5.2. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 

incluindo os vidros.  

4.8.12.5.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

4.8.12.5.4. Raios e suas consequências.  

4.8.12.5.5. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 

isolada e eventual por terceiros.  

4.8.12.5.6. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.  

4.8.12.5.7. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.  

4.8.12.5.8. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 

inclusive quando guardado em subsolo.  

4.8.12.5.9. Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida 

higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica 

perda de bônus para o segurado, considera-se também serviços de assistência.  

4.8.12.5.10. Granizo.  

4.8.12.5.11. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 

estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou 

pessoais causados a terceiros.  

4.8.12.5.12. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, 

obedecendo ao disposto.  

4.8.12.5.13. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).  

4.8.12.5.14. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.  

4.8.12.5.15. Cobertura de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes serviços 

mínimos:  

4.8.12.5.16. ASSISTÊNCIA 24 HORAS: ILIMITADO para todos os veículos sem limite de 

KM; Chaveiro veicular; 

4.8.12.5.17. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica 

ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE;  

4.8.12.5.18. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte 

das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.  

4.8.12.5.19. Quando solicitado carro reserva a seguradora CONTRATADA devera 

disponibilizar veículo para o período de 30 (trinta) dias com Ar Condicionado, sobre a 

responsabilidade do município, com seguro total, sem franquia e sem a condicionamento de 

cheque caução ou bloqueio de valor em cartão de crédito/débito.  

4.8.12.6 Da Vistoria Prévia:  

4.8.12.6.1. Considerar-se-á que todos os concorrentes aceitarem as condições em que se 

encontram os veículos.  

4.8.12.6.2. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 

descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de 

equipamentos e de acessórios.  

4.8.12.7. Regulação de Sinistro: 

 4.8.12.7.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 

circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 

consequências e concluir sobre a cobertura;  

4.8.12.7.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte 

da seguradora, a Contratada poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 

seguradora arcar com o ônus da execução integralmente;  

4.8.12.7.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a 

critério da Contratada;  

4.8.12.7.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 

reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional;  
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4.8.12.7.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina 

para execução do serviço ficará totalmente a cargo da Contratada, não cabendo, pela 

CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço;  

4.8.12.7.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro;  

4.8.12.7.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 

ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, 

além das penalidades previstas em lei;  

4.8.12.8. Da Indenização:  

4.8.12.8.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 

ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora.  

4.8.12.8.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, 

na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 

responsabilidade da seguradora.  

4.8.12.8.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite 

máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 

comprovadamente causados pela CONTRATADA e/ou por terceiros na tentativa de evitar o 

sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.  

4.8.12.9. Da Indenização Integral:  

4.8.12.9.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 

mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor referenciado.  

4.8.12.9.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 

referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas.  

4.8.12.9.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência 

de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do 

veículo e da sociedade seguradora.  

4.8.12.10. Do Questionário de Avaliação de Risco:  

4.8.12.10.1. Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo 

com suas devidas categorias.  

4.8.12.10.2. Diante das informações fornecidas no item acima e devido às características 

peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o 

descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto.  

4.8.12.11. Da Inclusão e Substituição:  

4.8.12.11.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o 

período da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento 

que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando 

para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta 

contratação. 

4.8.12.11.2. Os veículos que ficaram de fora desta contratação, conforme lista constante deste 

Edital, poderão solicitar inclusão, durante a vigência da apólice, por meio de endosso de 

inclusão.  

4.8.12.11.3. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o 

prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do 

prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.  

4.8.12.11.4. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, 

devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, aos departamentos responsáveis.  

4.8.12.11.5. Comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros 

orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito 

de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta 

apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor.  
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4.8.12.12. Da Exclusão:  

4.8.12.12.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de 

veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser 

devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: VT = MR * (VA / 12) Onde: X = 

Valor anual do prêmio por veículo; 12 = Número de meses; MR = Número de meses restantes 

para o término da apólice; VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  

4.8.12.12.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 

considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Setrans ou pelas Secretarias 

Estaduais à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de 

correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso 

de recebimento.  

4.8.12.12.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias.  

4.8.12.12.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 

impressão e pagamento de GRU, devendo a CONTRATADA enviar recibo, devidamente 

quitado.  

4.8.12.12.5. Os licitantes deverão declarar que possui pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço. Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, 

deverão analisar os dispositivos constantes do Termo de Referência, considerando-se que dele 

tem pleno conhecimentos, cabendo aos interessados dirimirem eventuais dúvidas antes da 

data prevista para ocorrer a sessão, pois não poderão ser alegadas, em outra oportunidade, em 

favor de eventuais pretensões de acréscimo de serviços extras e/ou alterações na composição 

dos valores propostos.  

4.8.12.12.6. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações não 

poderão, jamais, constituir pretexto para a contratada cobrar "serviços extras" e/ou alterar a 

composição de preços propostos. Considerar-se-á a contratada como especializada nos 

serviços em questão e, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua 

proposta, todos os custos diretos e indiretos, de serviços, peças e insumos necessários à 

perfeita e completa consecução do objeto.  

4.8.12.13 Contratação será regida pelas regras e os critérios constantes na Circular SUSEP N° 

639, de agosto de 2021, a Circular SUSEP N° 621, de fevereiro de 2021 e Decreto-Lei nº 

73/1966.  

4.8.12.14 A empresa a ser contratada deverá atender integralmente aos requisitos técnicos, 

legais, operacionais e econômico-financeiros necessários à adequada execução do objeto, 

garantindo segurança jurídica, eficiência administrativa e proteção ao interesse público. 

4.9 Requisitos Jurídicos e Regulatórios 

A contratada deverá ser seguradora devidamente autorizada a operar no território nacional, 

com registro ativo e regular perante a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, nos 

termos da legislação que rege o Sistema Nacional de Seguros Privados. 

Deverá comprovar regularidade jurídica mediante apresentação de ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social atualizado e devidamente registrado, compatível com o objeto da 

contratação. 

Não será admitida a participação de empresa suspensa ou impedida de contratar com a 

Administração Pública, devendo ser realizada consulta prévia aos cadastros oficiais de 

sanções. 

 

4.10 Requisitos Técnicos da Cobertura Securitária 

A apólice deverá garantir cobertura mínima para os seguintes eventos: 

 Colisão, abalroamento, capotamento e tombamento; 

 Incêndio e explosão; 

 Roubo e furto; 

 Perda total; 
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 Danos materiais causados a terceiros; 

 Danos corporais causados a terceiros; 

 Danos morais, quando decorrentes de sinistro coberto; 

 Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V); 

 Assistência 24 horas com cobertura de guincho com quilometragem compatível com a 

realidade do Município; 

 Cobertura para vidros, para-brisa, faróis, lanternas e retrovisores. 

Os valores segurados deverão ser compatíveis com o valor de mercado dos veículos à época 

da contratação, observando referência reconhecida nacionalmente para avaliação de veículos. 

As franquias deverão ser expressamente indicadas na proposta e na apólice, não podendo 

inviabilizar economicamente a utilização da cobertura pelo Município. 

4.11 Requisitos Operacionais 

A contratada deverá: 

 Emitir apólices individualizadas por veículo; 

 Disponibilizar canal direto e formal para comunicação de sinistros; 

 Garantir atendimento inicial no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 

comunicação; 

 Informar prazos estimados para regulação e conclusão do sinistro; 

 Disponibilizar rede credenciada com capacidade técnica para atendimento adequado dos 

veículos segurados; 

 Cumprir os prazos de indenização estabelecidos na regulamentação da SUSEP. 

A vigência da cobertura deverá ser contínua e ininterrupta durante todo o período contratual, 

vedada qualquer lacuna de proteção. 

4.12 Requisitos Econômico-Financeiros 

A contratada deverá comprovar capacidade econômico-financeira suficiente para assumir os 

riscos decorrentes da contratação, mediante apresentação de: 

 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 

 Demonstração de regularidade perante órgãos reguladores; 

 Certidões fiscais e trabalhistas exigidas pela Lei nº 14.133/2021. 

A contratação não exigirá garantia contratual, salvo se, por decisão fundamentada da 

Administração, vier a ser considerada necessária nos termos dos arts. 96 a 102 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.13 Requisitos de Conformidade Legal 

A empresa deverá cumprir integralmente: 

 A Lei nº 14.133/2021; 

 A legislação que regula o Sistema Nacional de Seguros Privados; 

 Normas da SUSEP aplicáveis ao seguro de veículos; 

 Normas de responsabilidade civil aplicáveis à Administração Pública. 

Deverá ainda declarar que não emprega menor em situação irregular, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal. 

 

4.14 Vedações 

Não será admitida subcontratação do objeto, considerando tratar-se de serviço típico de 

atividade securitária regulada. 

Também não será admitida proposta que restrinja indevidamente coberturas essenciais ou que 

imponha cláusulas que comprometam a efetividade da proteção patrimonial pretendida. 
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4.15 Fiscalização e Monitoramento 

A contratada deverá colaborar integralmente com a fiscalização do contrato, prestando todas 

as informações necessárias à comprovação do cumprimento das obrigações assumidas, sob 

pena de aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 

n. 14.133/2021). 

A execução contratual terá início a partir da assinatura do contrato, com emissão das apólices 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Em caso de sinistro, a contratada deverá iniciar o 

atendimento no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas do comunicado feito pelo 

condutor do veículo ou pela fiscal da contratação designado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARIBONDO/AL. A indenização deverá observar os prazos estabelecidos 

na regulamentação da SUSEP. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3 A secretaria requisitante indica os servidores abaixo para as funções de gestor e fiscal 

do contrato. 

FISCAL 

 

Secretaria Nome Cargo Portaria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E ESPORTE 

JOÃO SENA REGO 

JÚNIOR 

FISCAL DE 

CONTRATOS 

286/2025 

 

GESTOR 

 

 

6.1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

Secretaria Nome Cargo Portaria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PABLO TEODORO 

CANUTO 

GESTOR DE 

CONTRATOS 

028/2025 



 

 

     Rua José Sapucaia, 01- Centro CEP 57670-000 - MARIBONDO-AL – CNPJ: 12.236.873/0001-87 

E-mail: cpl@maribondo.gov.br 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

6.1.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

7.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

7.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.9 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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7.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

7.11 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

 

7.12 Habilitação Jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.13 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.13.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.13.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.13.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.13.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.13.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ºde 

maio de 1943. 

7.13.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

a) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.13.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.14 Qualificação Técnica 

7.14.1. Comprovação de autorização de funcionamento expedida pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP. 

7.14.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito. 

7.14.2.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços.  

7.14.3. Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, se for o caso.  

7.14.4. Prova de atendimento aos requisitos legais, se for o caso. 
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8 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, na classificação abaixo: 

05.0550.12.122.0002.2006- Manutenção das Atividades Administrativas e Pedagógicas da 

Secretaria de Educação  

Elemento de despesa: 3390.39 

05.0551.12.361.0002.2018- Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental- FUNDEB 

30%  

Elemento de despesa: 3390.39 

05.0551.12.365.0002.2026- Manutenção das Atividades do Ensino Infantil- FUNDEB 30%  

Elemento de despesa: 3390.39 

05.0551.12.366.0002.2041- Manutenção das Atividades do Ensino de Jovens e Adultos- 

FUNDEB 30%  

Elemento de despesa: 3390.39 

05.0550.12.361.0002.2036- Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar- 

PNATE/GEITE  

Elemento de despesa: 3390.39 

05.0550.12.361.0002.2037- Manutenção das Atividades da Educação Básica com o Salário-

Educação/QSE  

Elemento de despesa: 3390.39 

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita 

ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos 

produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 

especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou 

desnecessária que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a 

realização do objeto contratual. 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2026 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARIBONDO E A EMPRESA (...), PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.  

  

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIBONDO - ALAGOAS, 

Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.236.873/0001-87, 

com sede na Rua José Sapucaia, 01- Centro CEP 57670-000 - MARIBONDO-AL, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Bruno Zeferino do Carmo Teixeira, inscrito no CPF 

sob o nº xxx.xxx.xxx-xx; 

 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo 

do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...);  

 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...), inclusive Parecer PGM, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos de direito 

público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a prestação do serviço de (...), conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se a Dispensa Eletrônica Nº (...)/2026 e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Município de Maribondo/AL 

Item Descrição Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 (...)  (...) (...) (...) (...) 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura 

do contrato, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, 

prorrogável na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (..por extenso...).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do exercício de (...), na classificação abaixo:  
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Órgão: (...). 

Unidade Orçamentária: (...). 

Funcional Programática: (...). 

Elemento de Despesa: (...). 

Recurso: (...). 

                                         

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.  

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.  

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 

oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido 

que comprove o atendimento das exigências de habilitação.  

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.  

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.  

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.  

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em (...)/(...)/2025. 

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Edital oriundo na 

licitação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. O inicio da execução do serviço é de (...) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa parcelada, na Prefeitura Municipal de Maribondo, situada na Rua 

José Sapucaia, 01- Centro CEP 57670-000 - MARIBONDO-AL, em dias úteis no horário das 

08 às 14hs.  

8.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior, a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.  

8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações e quantitativos constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, ficará designado o gestor do contrato o(a) Sr(a). 

(...), inscrito(a) no CPF sob o nº (...), Portaria nº ...), para acompanhar e fiscalizar a entrega 
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dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

 

10. CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. São obrigações da Contratante:  

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo;  

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão ou servidor especialmente designado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

10.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

quantitativos, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade;  

10.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.  

10.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;  

10.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
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11. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como 

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO  

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no subitem anterior decorrer de culpa 

do Contratado: 

12.1.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

12.1.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

 

13. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à Contratada:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.  

 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS.  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos.  

 

15. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, bem como no PNCP.  

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO  

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Maribondo/AL.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 

vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Maribondo /AL, (...) de (...) de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIBONDO 

BRUNO ZEFERINO DO CARMO TEXEIRA 

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 

CONTRATANTE  

 

(...razão social...) 

(...representante...) 

CONTRATADO  

 

XXXXXXXXXXX 

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 

GESTOR CONTRATUAL 

 

TESTEMUNHAS  



 

 

     Rua José Sapucaia, 01- Centro CEP 57670-000 - MARIBONDO-AL – CNPJ: 12.236.873/0001-87 

E-mail: cpl@maribondo.gov.br 

 

NOME: XXX 

CPF Nº: XXX 

 

NOME: XXX 

CPF Nº: XXX 


